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I N D I C A Ç Ã O   Nº  52/2009

Considerando a importância da merenda escolar para os alunos/crianças carentes do Município, que influência não só no desenvolvimento físico da criança como também no desenvolvimento intelectual das mesmas;

Considerando que a merenda escolar, para muitos, é a refeição mais importante do dia, até mesmo a única;

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após a tramitação regimental, para que sejam desenvolvidos esforços pelo setor competente, visando a distribuição de merenda escolar nas creches e escolas do Município durante o período de férias escolares, visando garantir essa fonte de alimentação por período permanente, mesmo durante o recesso escolar.
S.Sessões, 9 de fevereiro de 2009.
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Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini
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